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MENSAGEM 
 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

 

O dia 02 de abril é definido como o Dia Mundial de Conscientização do 

Autismo, e foi definido pela Organização das Nações Unidas em 2007, sendo  uma 

data voltada para a conscientização da sociedade sobre o Transtorno do Espectro 

Autista (TEA). O TEA é um transtorno que se caracteriza, entre outras 

manifestações, por dificuldade de interação social e presença de comportamentos 

repetitivos. Apresenta diferentes graus, classificados de leve à grave. 

É uma data importante, pois muitas pessoas não compreendem o que é o 

Transtorno do Espectro Autista (TEA), sendo fundamental a propagação de 

informação de qualidade. Entender melhor esse transtorno é chave para o fim do 

preconceito e da discriminação que cercam as pessoas com TEA, as 

quais apresentam apenas uma forma diferente de agir e encarar o mundo. 

De acordo com a Organização Pan-Americana de Saúde, uma em cada 160 

crianças possui TEA. Ainda de acordo com a Organização, tem-se observado um 

aumento de casos no mundo, o que pode ser explicado pelo aumento da 

conscientização sobre o tema e uma maior busca pelo diagnóstico. 

Sendo assim, o Dia Mundial de Conscientização do Autismo é também 

importante para que mais pessoas sejam diagnosticadas precocemente e 

tenham acesso a terapias, as quais podem ser decisivas para seu desenvolvimento. 

Devido isso, o presente projeto de lei tem a finalidade de instituir ao nosso calendário 

municipal uma caminhada sobre o Dia da Conscientização do Autismo no nosso 

https://mundoeducacao.uol.com.br/doencas/o-que-sao-doencas-sindromes-transtornos.htm
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município, pois a data tem como objetivo levar informação à população, de modo a 

reduzir a discriminação e preconceito contra indivíduos portadores do transtorno.  

 

Câmara Municipal de Xinguara, 20 de março de 2023. 

 

 

 

Raimundo Coelho de Araújo 

Vereador proponente 
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PROJETO DE LEI N.º 08/2023                               DE 20 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

 

 

“Institui e inclui no calendário de eventos oficiais do 

Município de Xinguara, o “Dia Municipal da 

Conscientização do Autismo”, a ser realizado, 

anualmente, no dia 02 de abril.” 

 

 

 O Prefeito Municipal de Xinguara, Estado do Pará, faz saber que a Câmara 

Municipal de Xinguara, Estado do Pará, aprovou, e ele SANCIONA a seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica instituído e incluído no Calendário de Eventos Oficiais do Município 

de Xinguara, o “Dia Municipal da Conscientização do Autismo”, a ser comemorado, 

anualmente, no dia 02 de abril. 

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Palácio Jair Ribeiro Campos, em 20 de março de 2023. 

 

 

 

Raimundo Coelho de Araújo 

Vereador proponente 

 

 

 

  


